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Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis aprovou e eu Vereador 

Vladimir de Faria Azevedo, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a seguinte 
Resolução: 

 
 
Art. 1º Fica denominado “Vereador Antônio Gontijo de Azevedo” o CAC - 

Centro de Atendimento ao Cidadão da Câmara Municipal de Divinópolis. 
 
Par.único. A Mesa Diretora da Câmara Municipal, providenciará todas as medidas 

nescessárias para o cumprimento da presente Resolução. 
 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 06 de julho de 2005. 
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